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ATA Nº. 021/2016          
                Sessão Ordinária de 20.06.2016       

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, com início às dezenove horas (19h), reuniu-se em sua sede, à Avenida Tiradentes, nº. 596, nesta cidade, em Sessão Ordinária, a Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso do Sul, sob a Presidência do Senhor Vereador Breno Ronivon Soares de Oliveira. A Sessão obedeceu à seguinte ordem: O Senhor Presidente pediu a Secretária que fizesse a leitura do Texto Bíblico. Após, pediu a Secretária que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores, estando presentes os vereadores: Breno de Oliveira, Carla Regina Ruff, Deise Silvana da Silva, Eliseu Crumenauer, Hardi Meyer, Marcus Macedo, Osmar Dias, Paulinho Altermann, Tiago Schunemann. Prosseguindo o Senhor Presidente informou que a ata n° 20/2016, estava à disposição para consulta e a colocou em votação e assim foi aprovada por unanimidade. Espaço das correspondências do Poder Executivo: Não houve matérias. Espaço das correspondências diversas: Leitura do Ofício CV n° 92/2016. Espaço das Proposições apresentadas: Leitura do Decreto Legislativo n° 02/2016, que “DESAPROVA as contas do município de Paraíso do Sul referente ao administrador do Executivo Municipal, Senhor Paulo Roberto Machado, ao exercício financeiro de 2012, e APROVA as contas do município de Paraíso do Sul referente ao Administrador do Executivo Municipal, Senhor Tércio Carlos Leal da Silva, ao exercício financeiro de 2012”. Leitura da moção de pesar encaminhada ao familiares da Senhora Arisilda Sabin Oestreich. Leitura do Pedido de Providências n°19/2016, de autoria do vereador Tiago Schunemann. Pequeno Expediente: Não houveram inscritos. Grande expediente: Inscrito o vereador Hardi Meyer. Após cumprimentar a todos, explanou sobre o artigo 107 do Regimento Interno da Câmara, devido na Sessão anterior ter sido abordado sobre relatório de viagem quando vereador está a serviço da Casa. Mencionou que o artigo 107 prevê que vereador em viagem a serviço da Câmara para fora do Município é assegurado ressarcimento de gastos com locomoção, alojamento e alimentação, como comprovantes, o que em via de regra está sendo feito. Afirmou que estão procedendo corretamente, quem fica em hotel basta comprovação do almoço e janta, isto deve ser comprovado sempre que possível na forma da lei, o que significa que poderá ser feito um relatório da viagem. Comentou que quando alguém vai fazer curso recebe certificado e fica uma cópia nesta Casa, por isso crê que esse assunto de ter feito relatório ou não da viagem a Brasília os documentos exigidos pelo Tribunal de Contas e que consta no Regimento Interno já foram entregues. Falou que pediu um parecer na Bancada do PSDB em Porto Alegre, sobre de quem seria a iniciativa do Projeto que apresentou sobre Ficha Limpa, e fez leitura do que lhe foi apresentado. Falou sobre os preços do tabaco em vários estados e o quanto terão de retorno para os municípios e comércio em geral. Ordem do dia: Leitura do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as contas do município de Paraíso do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2013. Esta omissão emitiu parecer favorável de forma unanime. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2016 que “Aprova as Contas do município de Paraíso do Sul, relativas ao exercício financeiro de ano de 2013.” Colocado e discussão e em votação foi aprovado por unanimidade, após votação nominal onde todos vereadores votaram sim pela aprovação das contas. Explicações Pessoais: Não houveram inscritos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, solicitou que fosse lavrada a presente Ata, que, após sua elaboração, ficará à disposição no mural desta Casa, e, após discussão e aprovação na forma regimental, será assinada pelo Senhor Presidente e Senhores Secretários, encerrando a Sessão Ordinária do dia vinte de junho de dois mil e dezesseis.
Paraíso do Sul, 20 de junho de 2016.
Breno Ronivon Soares de Oliveira
Presidente
Carla Regina Ruff


                   Tiago Henrique Schunemann Primeiro Secretário 


                          Segundo Secretário 
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